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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação de 

competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 

033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Eloah Publicidade e Propaganda 

EIRELI EPP, estabelecida na Rua Professora Edna Conti Cajado, 25 – Bairro: Jardim Magnólia, 

Campinas/São Paulo, CEP: 13033-500, CNPJ N. 11.779.005/0001-80, neste ato representada por Wildenberg 

Max Penna, CPF 083.288.998-92, RG SP-16.579.326, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

Segundo Termo Aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 052/2019, processo administrativo 

01.078.886-19.61, processo de contratação n. 01.109.680.19-51, e em conformidade com os Decretos 

Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  
 
1.1. a prorrogação do prazo de vigência;   

 
1.2. a alteração do valor do contrato. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de serviços, 

compreendendo o período de 01 de novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021, nos termos do art.57, 

inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de indenização para 

a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL  

 

O valor mensal estimado do presente Termo Aditivo ao contrato permanece inalterado em R$ 10.156,50 (dez 

mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), perfazendo um valor estimado para o período de R$ 

121.878,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta e oito reais), e o valor global estimado de R$ 

243.756,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais) para 24 (vinte e quatro) meses 

de contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo ao contrato serão acobertadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

SMAICS: 3200.1100.04.122.093.2.900 0001 339039-53 0300.100 

SMPOG: 0600.1100.04.121.148.2.900 0001 339039-53 0300.100 

FMC: 3103.1100.13.122.146.2.900 0001 339039-13 0300.100 
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SMC: 3100.1100.13.122.146.2.900 0001 339039-13 0300.100 

FPMZB: 2505.1100.18.541.073.2.900 0001 339039-13 0300.100 

SLU: 2708.1100.17.512.046.2.900 0001 339039-53 0300.100 

SMED: 2200.1100.12.122.140.2.317 0001 339039-53 0300.101 

SMSA: 2302.3401.10.301.157.2.690 0001 339039-23 0350.148 

SMFA: 0800.2200.04.122.007.2.019 0002 339039-53 0300.100 

PGM: 0500.1100.04.062.003.2.010 0001 339039-53 0300.100 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 6.093,90 (seis mil e noventa e três reais e 

noventa centavos), em até 15 (quinze) dias após a assinatura deste Termo Aditivo, que corresponde a 5% 

(cinco inteiros percentuais) do valor contratado para o período. 
 

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser rescindido, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, conforme consta abaixo: 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2020.                

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

Wildenberg Max Penna 

Proprietário 

Eloah Publicidade e Propaganda EIRELI EPP 

CPF:083.288.998-92 
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Assinatura(s)

Documento assinado digitalmente em consonância com a MP 2.200-2/2001. Para validar o documento

utilize o link: assinaturadigital.pbh.gov.br
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